
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Indicação: 7 / 2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,
 
               A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, indica à Mesa para que seja encaminhada
a presente proposição ao Ilmo Senhor Evandro Narciso Lima, Superintendente da Caixa Econômica
Federal do Estado de Mato Grosso do Sul, c/c ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Neno Razuk.
Solicitando que seja instalado um caixa eletrônico de auto atendimento em Bodoquena-MS.
 

   
            JUSTIFICATIVA
 
  A referida solicitação deve-se ao fato de que sabemos da importância de um ambiente escolar adequado
para o desenvolvimento das crianças, onde a estrutura das unidades educacionais desempenha papel
fundamental na criação de condições favoráveis ao aprendizado.
Por meio desta emenda, buscamos garantir melhorias na infraestrutura da escola, proporcionando espaços
adequados e recursos necessários para o desenvolvimento das crianças e também melhores condições para
os profissionais que ali trabalham.
  Além disso, parte da emenda será direcionada à compra de materiais didáticos especializados para
crianças que possuem necessidades educacionais especiais, como por exemplo, as crianças com
transtorno do espectro autista.
Esses materiais serão fundamentais para tornar o ambiente escolar mais inclusivo e ajudarão no
desenvolvimento social e cognitivo, permitindo que todas as crianças independentemente de suas
condições, possam receber o suporte necessário para seu crescimento e aprendizagem.
  Pelo exposto, solicitamos o apoio do Deputado Neno Razuk, com a alocação desta emenda, para que
possamos garantir um futuro melhor e mais inclusivo para crianças da nossa cidade, com uma educação
de qualidade e igualitária para todos
 
  Daí o motivo desta justa reinvindicação.
 
 
         
                          Plenário Leônidas Alves dos Santos, 14 de março de 2025.
 
 
 
 

14 de Março de 2025

Ver. Cristiane Siqueira
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